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Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

MinistraROSA WEBER

PORTARIA PRESIDÊNCIA N. 355 DE 03 DE OUTUBRO DE 2022

Altera a composição de Grupos de Trabalhos instituídos pelo Conselho Nacional
de Justiça, atualizando e designando membros e incluindo juízes auxiliares da
Presidência e da Corregedoria Nacional de Justiça.

APRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1oA Portaria CNJ n. 259/2020, que institui Grupo de Trabalho para elaboração de estudos e propostas visando ao combate
à violência doméstica e familiar contra a mulher, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o..........................................................................................

II – Amini Haddad Campos e Karen Luise Vilanova Batista de Souza, Juízas Auxiliares da Presidência do CNJ;

III – Priscila Pereira da Costa Corrêa e Roberta FermeSivolella, Juízas Auxiliares da Corregedoria Nacional de
Justiça;” (NR)

Art. 2oA Portaria CNJ n. 63/2021, que institui Grupo de Trabalho denominado “Direitos indígenas: acesso à justiça e
singularidades processuais”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o.........................................................................................

III – Jônatas dos Santos Andrade, Juiz Auxiliar da Presidência do CNJ;”(NR)

Art. 3oA Portaria CNJ n. 126/2021, que designa os membros do Grupo de Trabalho para elaboração de estudos, análise de
cenários, eventos de capacitação e diálogo com os tribunais sobre o cumprimento da Resolução CNJ n. 255/2018.

“Art. 2o..........................................................................................

IV – Amini Haddad Campos e Adriana Franco Mello Machado, Juízas Auxiliares da Presidência do CNJ;

V – Caroline SomesomTauk, Juíza Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça;

VI – Priscila Pereira da Costa Corrêa, Juíza Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça;” (NR)

Art. 4oA Portaria CNJ n. 252/2021, que institui Grupo de Trabalho para a atualização do Modelo de Requisitos Informatizados
de Gestão de Processos e Documentos do Poder Judiciário (Moreq-jus), passa a vigorar com a seguinte redação:

Usuário
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“Art. 2o..........................................................................................

I – João Thiago de França Guerra, Juiz Auxiliar da Presidência do CNJ;

II – Adriano da Silva Araújo, Juiz Auxiliar da Presidência do CNJ;” (NR)

Art. 5oA Portaria CNJ n. 309/2021, que institui o institui Grupo de Trabalho destinado à elaboração de Protocolo de
Reintegração Digna de Posse, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o..........................................................................................

III – (Revogado);

.......................................................................................................

X – (Revogado);” (NR)

Art. 6o A Portaria CNJ n. 55/2022, que institui Grupo de Trabalho para aperfeiçoar os fluxos e procedimentos administrativos
para facilitar o trâmite dos processos de tratamento do superendividado, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o..........................................................................................

III – Ricardo Fioreze, Secretário Especial de Programas, Projetos e Gestão Estratégica do CNJ;

IV – Lívia Cristina Marques Peres, Juíza Auxiliar da Presidência do CNJ;”(NR)

Art. 7o A Portaria CNJ n. 113/2022, que institui Grupo de Trabalho para realizar estudos, avaliar e apresentar propostas
de políticas judiciárias de ampliação do acesso à justiça, melhoria dos regimes de custas, taxas, despesas judiciais e gratuidade de justiça ao
Conselho Nacional de Justiça, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o..........................................................................................

VI – Cristiano de Castro Jarreta Coelho e Priscila Pereira da Costa Corrêa, Juízes Auxiliares da Corregedoria
Nacional de Justiça;

.......................................................................................................

XX – Vânia Caixeta Dib, Servidora e Assessora de Gabinete do CNJ;” (NR)

Art. 8o A Portaria CNJ n. 164/2022, que institui Grupo de Trabalho para auxiliar no desenvolvimento da ferramenta para uso
do cadastro de Entidades Devedoras Inadimplentes de Precatórios (Cedinprec), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o..........................................................................................

V – Arthur Gomes Castro, servidor do CNJ.” (NR)

Art. 9oA Portaria CNJ n. 193/2022, que institui o Grupo de Trabalho para promover estudos e propor ações que visem
desburocratizar procedimentos e rotinas na prestação de atividades finalísticas do Poder Judiciário, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o..........................................................................................

V – Ricardo Fioreze, Secretário Especial de Programas, Pesquisas e Gestão Estratégica do CNJ;” (NR)

Art. 10. A Portaria CNJ n. 194/2022, que institui Grupo de Trabalho para realizar estudos e propor estratégias de melhoria
para a gestão orçamentária no âmbito do Poder Judiciário, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o..........................................................................................

IV – Gabriel da Silveira Matos, Secretário-Geral do CNJ;
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V – Ricardo Fioreze, Secretário Especial de Programas, Pesquisas e Gestão Estratégica do CNJ;” (NR)

Art. 11. A Portaria CNJ n. 223/2022, que institui Grupo de Trabalho destinado à realização de estudos sobre a regulamentação
de cotas para indígenas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e de ingresso na Magistratura, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 2o..........................................................................................

III – Jônatas dos Santos Andrade, Juiz Auxiliar da Presidência do CNJ;”(NR)

Art. 12. A Portaria CNJ n. 250/2022, que instituiu Grupo de Trabalho com o objetivo de apresentar propostas para o
enfrentamento da litigância predatória associativa, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o..........................................................................................

II – Tiago MallmannSulzbach, Juiz Auxiliar da Presidência do Conselho Nacional de Justiça;” (NR)

Art. 13. A Portaria CNJ n. 267/2022, que instituiu Grupo de Trabalho para realização de estudos envolvendo o tratamento
dos presos estrangeiros no Brasil, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o..........................................................................................

II – Gabriel da Silveira Matos, Secretário-Geral do Conselho Nacional de Justiça;

III – Karen Luise Vilanova Batista de Souza, Juíza de Direito do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do
Sul e Juíza Auxiliar da Presidência do Conselho Nacional de Justiça;

.......................................................................................................

V – Edinaldo Cesar Santos Junior, Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e Juiz Auxiliar da
Presidência do Conselho Nacional de Justiça;”(NR)

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MinistraROSA WEBER

Secretaria Geral

Secretaria Processual

PJE

INTIMAÇÃO

N. 0001286-71.2022.2.00.0000 - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - A: CARLOS ALBERTO LOPES. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: ROQUE ANTONIO MESQUITA DE OLIVEIRA. Adv(s).: SP191828 - ALEXANDRE PONTIERI. R: ISRAEL GÓES DOS ANJOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: HENRIQUE RODRIGUERO CLAVISIO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. EMENTA RECURSO ADMINISTRATIVO
EM RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. DESEMBARGADORES ESTADUAIS. MODIFICAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DO ÓRGÃO JULGADOR NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FATOS QUE NÃO CONFIGURAM INFRAÇÃO DISCIPLINAR. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. RECURSO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1 - É inadmissível a instauração de procedimento disciplinar quando inexistentes indícios ou fatos que demonstrem
que o magistrado tenha descumprido deveres funcionais ou incorrido em desobediência às normas éticas da magistratura. 2 - Colhe-se nos
autos que a Turma Julgadora dos Embargos de Declaração é formada de maneira automática pelo sistema SAJ, inexistindo ofensa ao princípio
do juiz natural decorrente de mudança na composição do órgão julgador; que não há previsão de sustentação oral nos aclaratórios, inexistindo
impedimento para o julgamento virtual; e que o Ministério Público foi regularmente intimado para os julgamentos, nos termos do artigo 270 § único,
c.c artigo 246, §1º, do CPC, de modo que, a despeito da complexidade e do vultoso valor da causa, não há qualquer infração disciplinar decorrente
das alegadas irregularidades. 3 - Não é cabível a responsabilização do magistrado em razão de meros erros procedimentais, especialmente
quando não há prejuízo à prestação jurisdicional, às partes ou ao sistema judiciário, mormente porque os votos vencidos também integram os
acórdãos e o resultado teria sido o mesmo, ainda que o reclamante tivesse participado dos julgamentos dos aclaratórios. 4 - Eventual defeito na
composição do corpo julgador, e seus possíveis reflexos na validade do julgado, são temas arguíveis mediante os recursos processuais cabíveis
5 - Recurso administrativo a que nega provimento. ACÓRDÃO O Conselho, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto
da Relatora. Presidiu o julgamento o Ministro Luiz Fux. Plenário Virtual, 26 de agosto de 2022. Votaram os Excelentíssimos Conselheiros Luiz
Fux, Maria Thereza de Assis Moura (Relatora), Vieira de Mello Filho, Mauro Pereira Martins, Salise Sanchotene, Jane Granzoto, Richard Pae Kim,


